
PORTARIA N' 2.Ü9 022
IDE MAIO DE \se

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, E. Santo, no uso

de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal n'’

1.129/2014, de 30 de abril de 2014;

Considerando ainda, que a servidora ANE GABRIELA BERNABE

encontra-se em licença maternidade;

RESOLVE:

Art. I' – Fica nomeada, a partir do dia 12/09/22, para a função

gratifícada de COORDENADORA TÉCNICO PEDAGÓGICA – FC.3, da Secretaria

Municipal de Educação, a servidora, Sra. LUCENY FERREIIb\ DA ROCHA

LOPES, em substituição à titular, a Sra. ANE GABRIELA BERNABE, que se

encontra de atestado em seguido de licença maternidade, nos termos da Lei n'’ 666/2005

da Estrutura Administrativa nos termos da Lei Municipal no 1.129/2014, de 30 de abril

de 2014

Art. 2a – Esta Portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus

efeitos a partir do dia 12/09/22.

Art. 3'’ - Revogam-se as disposições em contrário.
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